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Referiu-se a Const. Federal à 
superveniência de lei complemen-
tar, estabelecendo normas gerais de 
direito tributário (v.), dispondo 
sobre os conflitos de competência 
nessa matéria entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, regulando as limita-
ções constitucionais ao poder de 
tributar. 

E assim foi elaborado o CTN 
- Lei n. 5.172, de 25-10-1966 -, 
para estabelecer as normas gerais 
de direito tributário. 

O Livro Primeiro do CTN é 
precisamente sobre o sistema tri-
butário nacional e tem 94 artigos 
(arts. 2.0  a 95 inclusive). 

O art. 2.0  declara que o sistema 
tributário nacional é regido pelo 
disposto na Em. Const. n. 18/65, 
em leis complementares, em reso-
luções do Senado Federal e, nos li-
mites das respectivas competências, 
em leis federais, nas Constituições 
e em leis estaduais, e em leis muni-
cipais. 

No art. 30  acha-se a clássica 
definição de tributo: 

"Tributo é toda prestação pe-
cuniária compulsória, em moeda 
ou cujo valor nela se possa expri-
mir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e co-
brada mediante atividade adminis-
trativa plenamente vinculada". 

No art. 50  indica-se a espécie 
dos tributos previstos no sistema: 
impostos,, taxas e contribuições de 
melhoria. 

Após ditar normas sobre com-
petência tributária (v.), no art. 16 
o CTN define imposto: 

"É o tributo cuja obrigação tem 
por fato gerador uma situação in-
dependente de qualquer atividade  

estatal específica, relativa ao con-
tribuinte". 

Ao depois, são indicados os ti-
pos de impostos de competência da 
União, Estados e Municípios. 

No art. 77, o CTN declara que 
as taxas "têm como fato gerador 
o exercício regular do poder de 
polícia, ou a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao 
contribuinte ou posto à sua dispo-
sição". 

E rio art. 81 determina o CTN 
que a contribuição de melhoria "é 
instituída para fazer face ao custo 
de obras públicas de que decorra 
valorização imobiliária, tendo co- 
mo limite, total a despesa realizada 
e como limite individual o acrés-
cimo de valor que da obra resul-
tar para cada imóvel beneficiado". 

Dávio A. Prado Zarzana 

SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL 

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. 
Discriminação constitucional 
de rendas. 3. Limitações da 
competência tributária. 3.1. 
Legalidade. 3.2. Anteriorida-
de da lei ao exercício de co-
brança. 3.3. Liberdade de trá-
fego. 3.4. Imunidades. 3.4.!. 
Imunidades recíprocas. 3.4.2. 
Imunidade dos templos. 3.4.3. 
Imunidade dos partidos polí-
ticos e instituições de educa-
ção ou de assistência social. 
3.4.4. Imunidade do livro, 
jornal e periódico. 3.5. Limi-
tações especiais. 4. Classifica-
ção dos impostos. 4.1. Com-
petência residual. S. Tributos 
vinculados. 

1. Introdução 

Como esclarece Paulo Bonavi-
des, sistema, que é palavra grega, 
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"originariamente significa reunião, 
conjunto ou todo. Esse sentido se 
ampliou porém de tal modo que 
por sistema veio a entender-se, a 
seguir, o conjunto organizado de 
partes, relacionadas entre si e pos-
tas em mútua dependênia" 1• 

Não obstante as veementes obje-
ções de Geraldo Ataliba 2,  parece-
nós que no Brasil só se pode afir-
mar a existência, no plano cons-
titucional, de um sistema tributá-
rio, tomada a palavra sistema em 
sentido moderno, a partir da Em. 
Const. n. 18, de 1965. É certo que 
o atual sistema tributário brasileiro 
coloca os Estados-membros e os 
municípios em plano de conside-
rável inferioridade, sendo mesmo 
razoável afirmar-se, com Ataliba3 , 
que a Emenda n. 18 aboliu, por 
via indireta, a própria Federação. 
Deve ser lembrada, porém, a dis-
tinção que há entre sistema tribu-
tário e discriminação de rendas . 
Esta é apenas um aspecto daquele. 

Os sistemas tributários podem 
ser: a) rígidos e flexíveis; e b) 
racionais e históricos. Rígidos são 
os sistemas nos quais o legislador 
ordinário de quase nenhuma opção 
dispõe, visto como a Constituição 
estabelece disciplinamento comple-
to, traçando todas as nornas essen-
ciais do sistema; flexíveis são aque-
les sistemas nos quais o legislador 
ordinário goza de faculdades am-
plas, podendo inclusive alterar a 
própria discriminação de rendas. 
Racionais são os sistemas elabora-
dos à luz dos princípios ditados 
pela ciência das finanças e tendo 
em vista determinados objetivos po-
líticos; históricos são aqueles "cujos 
tributos, na maior parte, foram ins-
tituídos de forma empírica, sem  

um plano prévio de sistematização. 
Para Schõmlders, citado por Amíl-
car de Araújo Falcão, 'os sistemas 
tributários de formação histórica 
oferecem o aspecto de camadas 
geológicas, em que os novos tribu-
tos se vão amontoando sobre as ve-
lhas formas tributárias e assim dis-
tribuindo-se pelas unidades titula-
res de sujeição ativa fiscal do Esta-
do'. O sistema tributário brasileiro, 
antes da reforma de 1965, já refe-
rida, podia ser classificado como 
do tipo histórico. Nesse sistema, 
grande parte dos tributos foi insti-
tuída com objetivos predominante-
mente fiscais, sem a preocupação 
da harmonia do conjunto e sem o 
prévio estudo de seus efeitos sobre 
a vida econômica e social" . 

O sistema tributário brasileiro é 
racional. Foi planejado. E é rígi-
do. Está consubstanciado na pró-
pria Const. Federal, onde se en-
contram todas as suas regras bá-
sicas 6 

2. Discriminação constitucional 
de rendas 

Organizado juridicamente sob a 
forma federativa, o Estado brasi-
leiro tem como aspecto fundamen-
tal de seu sistema tributário a di-
visão das rendas tributárias, na 
qual se leva em conta também a 
autonomia conferida aos Municí-
pios. Essa divisão é feita median-
te as técnicas de atribuição de 
competência e distribuição de re-
ceitas. Ambas se incluem no con-
ceito de discriminação constitucio-
nal de rendas. Atribuição de com-
petência é partilha do próprio po-
der de tributar, pela qual cada enti-
dade de direito público, integrante 
da Federação, fica com uma par- 
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cela do poder tributário, podendo, 
assim, instituir seus próprios tri-
butos. Já a distribuição de receita 
é a partilha do produto da arre-
cadação do tributo. 

A atribuição constitucional de 
competência tributária compreen-
de a competência legislativa ple-
na, ressalvadas as liniitações con-
tidas na Const. Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e 
dos Municípios, e observado o que 
estabelece o CTN (art. 6.0). Isto 
significa dizer que a Const. Fe-
deral, atribuindo aos Estados com-
petência para instituir um imposto, 
como fez, p. ex., com o 1CM, está 
também dando a estes plena com-
petência para legislar a respeito. 
Mas devem ser respeitadas as li-
mitações estabelecidas na Const. 
Federal e nas Constituições dos 
Estados. Em se tratando do Dis-
trito Federal, ou de Municípios, de-
vem ser também observadas as li-
mitações contidas nas respectivas 
leis orgânicas. 

Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios estão ainda obri-
gados à observância das normas 
gerais de direito tributário que são 
estabelecidas em leis complemen-
tares, conforme determina o art. 
18, § 1.0, da Const. Federal. Aliás, 
o próprio legislador federal está 
adstrito às estipulações das leis 
complementares, não as podendo 
revogar, a não ser mediante lei 
complementar. 

O CTN, embora tenha sido vo-
tado como lei ordinária porquan-
to à época não havia distinção 
formal entre lei complementar e 
lei ordinária, só pode ser legiti-
mamente alterado mediante lei  

complementar. Ê que regula ma-
téria prevista na vigente Consti-
tuição como privativa de lei com-
plementar (Const. Federal, art. 18, 
§ l.°). 

A distribuição da receita não 
afeta a competência. Os tributos, 
cuja receita seja distribuída, no to-
do ou em parte, a outras pessoas 
jurídicas de direito público, não 
deixam, por isto, de pertencer à 
competência legislativa daquela a 
que tenham sido atribuídos (CTN, 
art. 6.0, parágrafo único). O 1CM, 
p. ex., é da competência dos Esta-
dos, sendo destes, portanto, a com-
petência para legislar a respeito, 
embora 20% (vinte por cento) da 
arrecadação desse tributo seja des-
tinada aos Municípios. 

É indelegável a competência 
tributária. A pessoa jurídica à 
qual tenha a Constituição atribuí-
do competência para instituir certo 
tributo não pode transferir essa 
competência. Mas pode delegar, a 
outra pessoa jurídica de direito pú-
blico, as funções de arrecadar ou 
fiscalizar tributos,# ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões ad-
ministrativas, em matéria tributária 
(CTN, art. 7.0). 

O art. 18, § 3.0, da Const. Fe-
deral de 1946, ao qual faz refe-
rência o art. 7.0  do CTN, esti-
pulava que, "mediante acordo com 
a União, os Estados poderão en-
carregar funcionários federais da 
execução de leis e serviços esta-
duais ou de atos e decisões das 
suas autoridades; e, reciprocamen-
te, a União poderá, em matéria da 
sua competência, cometer a fun-
cionários estaduais encargos aná-
logos, provendo as necessárias des-
pesas". A disposição constitucional 

o 
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de então, como se vê, dava apoio 
à ressalva contida no art. 7.0  do 
CTN, admitindo a delegação de 
funções de administração tributá-
ria. Era, aliás, bastante ampla, não 
se restringindo ao campo da ati-
vidade de administrapo tributária. 

A Constituição em vigor não 
reproduz a regra do art. 18, § 
3.0, da Carta de 1946. Todavia, a 
ressalva do art. 7.0  do CTN não 
é contrária a qualquer de seus dis-
positivos, continuando, portanto, 
plenamente eficaz. 

A repa da indelegabilidade da 
competencia tributária, comida no 
art. 7.0  do CTN, sofre hoje a ex-
ceção admitida expressamente pela 
Const. Federal, em seu art. 21, 
§ 5.0, onde está dito que a União 
poderá transferir o exercício suple-
tivo de sua competência tributária 
aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios. Só há indelegabi-
lidade, portanto, em relação aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, não relativamente à 
União, que pode delegar o exer-
cício supletivo de sua competên-
cia tributária. 

Mesmo em relação à União Fe-
deral, porém, não pode haver de-
legação de toda a competência tri-
butária. Só o exercíçio supletivo 
desta é delegável. Por exercício 
supletivo se há de entender o exer-
cício da competência que não te-
nha sido exercitada pela União. E 
a delegação há de ser expressa. 
Não basta que a União se abs-
tenha de instituir determinado tri-
buto de sua competência para que 
se tenha como delegado, nesta par-
te, o exercício desta. Continua em 
vigor e plenamente eficaz a esti-
pulação do art. 8.0  do CTN, pela  

qual o não-exercício da competên-
cia tributária não a defere a pes-
soa jurídica de direito público di-
versa daquela a que a Constitui-
ção a tenha atribuído 7. 

Como já foi dito acima, a atri-
buição das funções de arrecadar 
ou fiscalizar tributos, ou de exe-
cutar leis, serviços, atos ou deci-
sões administrativas, em matéria 
tributária, não constitui delegação 
de competência. Tal atribuição, 
que pode ser a qualquer tempo re-
vogada, compreende as garantias e 
os privilégios processuais da enti-
dade que a efetua (CTN, art. 70,  
§ § 1.0  e 2.0). 

Não constitui delegação de com-
petência tributária o cometimento, 
a pessoa de direito privado, do en-
cargo ou da função de arrecadar 
tributos (CTN, art. 7•0, § 3.0). 
Simples função de caixa, que hoje 
é atribuída aos estabelecimentos 
bancários. 

Em resumo, tem-se que: a) a 
competência tributária é, em prin-
cípio, indelegável, mas a União 
pode delegar o exercício suple-
tivo da sua aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios; b) 
as funções de arrecadar ou fisca-
lizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões adminis-
trativas, em matéria tributária, po-
dem- ser atribuídas a pessoas jurí-
dicas de direito público; c) a sim-
ples função de arrecadar, função 
de simples caixa, pode ser atribuí-
da a pessoas de direito privado. 

A distribuição das receitas tri-
butárias está prevista nos arts. 25 
e 26 da Const. Federal. Deixamos 
de examinar, aqui, essas normas, 
porque as consideramos estranhas 
ao objeto do direito tributário. Não 
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dizem respeito à relação de tribu-
tação 8 

£ certo que o estudo do siste-
ma tributário nacional pode ser fei-
to com incursões no direito finan-
ceiro, e até na ciência das finan-
ças. Mas não é este o nosso pro-
pósito. Preferimos uma abordagem 
restrita ao campo específico do di-
reito tributário. 

3. Limitações da competência 
tributária 

Cada uma das pessoas jurídicas 
de direito público, vale dizer, a 
União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, tem sua 
competência tributária, que é, co-
mo já foi dito, uma parcela do 
poder tributário. O exercício dessa 
competência, porém, não é abso-
luto. O direito impõe limitações à 
competência tributária, ora no inte-
resse do cidadão, ou da comuni-
dade, ora no interesse do relacio-
namento entre as próprias pessoas 
jurídicas titulares de competência 
tributária. 

Melhor talvez seja falar-se em 
limitações ao poder de tributar, 
porquanto a• competência tributá-
ria, já por ser competência, e não 
poder, é juridicamente limitada. 

Entende-se como limitação ao 
poder tributário toda e qualquer 
restrição imposta pelo sistema jurí-
dico às entidades dotadas desse 
poder. A Const. Federal estabelece 
tais restrições em seus arts. 19 e 
20, determinando, outrossim, no 

1.0  do art. 18, que a lei com-
plementar regulará as limitações 
constitucionais do poder de tribu-
tar. O CTN as regula em seus arts. 
9.0  a 15, em face dos quais des-
tacamos:  

3. 1. Legalidade 

Os princípios jurídicos da tribu-
tação, como se vê, funcionam co-
mo limitações ao poder de tributar. 
Assim, o princípio da legalidade, 
certamente o mais importante de-
les, impede que a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios instituam ou aumentem 
tributos sem que a lei o estabeleça. 
Só mediante lei é possível a cria-
ção e a majoração de tributo. Não 
mediante decreto, ou portaria, ou 
instrução normativa, ou qualquer 
ato normativo que não seja lei, em 
sentido própçio, restrito. Mas essa 
regra só é absoluta no que se re-
fere à criação dos tributos. No que 
se refere à majoração, ela admite 
exceções. Assim é que os impos-
tos de importação, de exportação. 
o IPI, o imposto sobre operações 
financeiras, o de transportes, o im-
posto lançado por motivo de guer-
ra, e outros que a lei complemen-
tar indicar podem ser elevados, 
até os limites fixados na lei, me-
diante atos do Poder Executivo 
(Const. Federalf arts. 19, 1; 21, 
1, 11 e V; 153, § 29, com reda-
ção dada a este último pela Emen-
da n. 8/77; CTN, art. 9 0, 1). 

3.2. Anterioridade da lei ao exer-
cício de cobrança 

Também não podem a União, 
os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios cobrar tributos com 
base em lei posterior à data ini-
cial do exercício financeiro a que 
correspondam. Não apenas os im-
postos sobre o patrimônio e a ren-
da, como diz o art. 9.0, 11, do 

TN, mas qualquer tributo, com as 
ressalvas acima apontadas (Consi. 
Federal, art. 153, § 29). 
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3.3. Liberdade de tráfego 

Não podem os titulares de com-
petência tributária estabelecer li-
mitações ao tráfego de pessoas ou 
mercadorias, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais 
(Const. Federal, art. 20, III, e 
CTN, art. 9.0, III). Isto não sig-
nifica devam ser as operações inte-
restaduais imunes a qualquer tri-
butação. O que não pode haver 
é agravamento do ônus tributário 
pelo fato de ser interestadual, ou 
intermunicipal, a operação. 

A propósito, é interessante a hi-
pótese do imposto federal sobre 
serviço • de transportes, que pode 
parecer um ônus tributário restri-
tivo do tráfego intermunicipal. Na 
verdade, porém, não o é, como 
demonstramos ao estudar o men-
cionado imposto 9. 

3.4. Imunidades 

Imunidade, é o obstáculo de-
corrente de regra da Constituição 
à incidência de regra jurídica de 
tributação. O que é imune não 
pode ser tributado. A imunidade 
impede que a lei defina como hipó-
tese de incidência tributária aquilo 
que é imune. Ë limitação da com-
petência tributária. 

A imunidade refere-se a impos-
tos. Não a tributos. Note-se a di-
ferença. 

O art. 19, III, da Const. Fe-
deral em vigor, diz que é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios instituir 
impostos sobre: 

a) o patrimônio, a renda ou os 
serviços uns dos outros; 

b) os templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio, a renda ou os 
serviços dos partidos políticos e 
de instituições de educação ou de 
assistência social, observados os 
requisitos da lei; e 

d) o livro, o jornal e os perió-
dicos, assim como o papel desti-
nado a sua impressão. 

3.4.1. Imunidades recíprocas. 
A primeira das imunidades acima 
enumeradas é a denominada recí-
proca. As entidades políticas inte-
grantes da federação não podem 
fazer incidir impostos umas sobre 
as outras. Estão protegidos pela 
imunidade o patrimônio, a renda 
e os serviços dessas entidades, e 
de suas autarquias. Já na vigência 
da Constituição de 1946 entendia-
se implícita a imunidade das au-
tarquias, mas o assunto ensejou 
grande controvérsia. Na vigente 
Constituição, todavia, há regra ex-
pressa no sentido de que a imu-
nidade em questão é extensiva às 
autarquias, no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços 
vinculados às suas finalidades es-
senciais ou delas decorrentes; mas 
não se estende aos serviços pú-
blicos concedidos, nem exonera o 
promitente comprador da obriga-
ção de pagar imposto que incidir 
sobre imóvel objeto de promessa 
de compra e venda (art. 19, § 1.°). 

A explicitação relativa ao pro-
mitente comprador de imóveis tam-
bém se fez necessária para afastar 
divergências. Houve quem susten-
tasse que o imóvel objeto de pro-
messa de compra e venda, conti-
nuando como propriedade do pro-
mitente vendedor, integrando, 
pois, seu patrimônio, não podia 
ser tributado, porque imune. Mas 

0 
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a tese na verdade era improce-
dente. Os efeitos da promessa de 
compra e venda, no direito tribu-
tário, não são nem poderiam ser 
os mesmos do direito civil. O imó-
vel objeto de promessa de compra 
e venda na realidade sai do patri-
mônio do promitente vendedor e se 
integra no patrimônio do promi-
tente comprador, s& não como um 
bem, juridicamente considerado, 
pelo menos como expressão eco-
nômica. Mas o STF já havia deci-
dido pela imunidade do imóvel 
transcrito no Registro Público em 
nome de autarquia, embora obje-
to de promessa de venda a parti-
culares (Súmula n. 74). Daí a 
necessidade da regra constitucio-
nal em foco. 

A imunidade das entidades de 
direito público não exclui o IPI ou 
o 1CM, relativo aos bens que ad-
quirem. É que o contribuinte des-
tes é o industrial ou comerciante, 
ou produtor, que promove a saída 
respectiva. O STF já decidiu de 
modo contrário, mas reformulou 
sua posição. 

O argumento de que o IPI, as-
sim como o ECM não incidem na 
saída de mercadorias que o parti-
cular (industrial, comerciante ou 
produtor) vende ao poder públi-
co, porque o ônus financeiro res-
pectivo recai sobre este, não tem 
qualquer fundamento jurídico. Po-
deria ser válido na ciência das fi-
nanças. Não no direito tributário. 

A imunidade estabelecida no art. 
19, III, a, da Const. Federal, não 
se estende às empresas públicas e 
sociedades de economia mista. Es-
tas são pessoas jurídicas de direito 
privado e devem sujeitar-se, em 
princípio, ao regime tributário co- 

mum. Aliás, não podem ser se-
quer isentas de tributos, a não ser 
que explorem atividades em regi-
me de monopólio (Const. Federal, 
art. 170, §§ 2.0  e 3.0 ). Na explo-
ração, pelo Estado, de atividade 
econômica não monopolizada, há 
de haver igualdade de tratamento 
tributário. 

A exploração de serviços pú-
blfcos concedidos também não é 
imune. Mas pode haver isenção. 
A União Federal pode, inclusive, 
isentar de impostos estaduais e 
municipais, desde que o faça me-
diante lei complementar, e aten-
dendo a rele'ante interesse social 
ou econômico nacional (Const. Fe-
deral, art. 19, § 2.0, e CTN. art. 
13, parágrafo único). 

3.4.2. Imunidade dos tem-
plos. Nenhum imposto incide so-
bre os templos de qualquer culto. 
Templo não significa apenas a edi-
ficação, mas tudo quanto seja li-
gado ao exercício da atividade re-
ligiosa. Não pode haver imposto 
sobre missas, batizados ou qual-
quer outro ato rçligioso. Nem so-
bre qualquer bem que esteja a ser-
viço do culto. Mas pode incidír 
imposto sobre bens pertencentes à 
Igreja, desde que não sejam instru-
mentos desta. 

Nenhum requisito pode a lei es-
tabelecer. Basta que se trate de 
culto religioso. 

3». 4.3. Imunidade dos partidos 
políticos e instituições de educação 
ou de assistência social. Não pode 
haver imposto sobre o patrimônio, 
a renda ou os serviços dos parti-
dos políticos e de instituições de 
educação ou de assistência social. 
Essa imunidade, todavia, é condi-
cionada ao atendimento dos requi- 

o 
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sitos que a lei estabelecer. E o 
CTN, em seu art. 14, estabeleceu 
os seguintes: 

a) não distribuírem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a título de lucro ou 
participação no seu resultado; 

b) aplicarem integralmente, no 
País, os seus recursos na manuten-
ção dos seus objetivos institucio-
nais; 

c) manterem escrituração de 
suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capa-
zes de assegurar sua exatidão. 

Diz-se geralmente que as entida-
des educacionais e de assistência 
social, para gozarem da imunidade 
tributária, não podem ter fins lii-
crativQs. Mas isto não significa que 
não possam lucrar. Podem, e de-
vem, lucrar, para se tornarem auto-
suficientes. O que não podem é 
distribuir qualquer parcela de seu 
patrimônio ou de suas rendas a 
título de lucro ou de participação 
no seu resultado. São obrigadas a 
aplicar os seus recursos, integral-
mente, na manutenção dos seus 
objetivos institucionais. 

O meio para comprovar o cum-
primento dessas exigências legais é 
a escrituiação contábil. Daí a exi-
gência do inc. III do art. 14 do 
CTN, de cunho meramente ins-
trumental. 

Os requisitos estabelecidos no 
CTN, para o gozo da imunidade 
em foco, são todos de atendimen-
to continuado. Se a qualquer épo-
ca deixam de ser observados, a 
autoridade competente pode sus-
pender a aplicação do benefício 
(CTN, art. 14, § 1.0). 

Destaque-se que a imunidade 
em estudo se refere ao patrimônio,  

à renda e aos serviços, mas estes 
são, exclusivamente, os diretamen-
te relacionados com os objetivos 
institucionais da entidade imune, 
previstos nos respectivos estatutos 
ou atos constitutivos (CTN, art. 
14, § 2°). 

3.4.4. Imunidade do livro, jor-
nal e periódico. Elaborado na vi-
gência da Em. Const. n. 18, de 
1965, o CTN considera imune "o 
papel destinado exclusivamente à 
impressão de jornais, periódicos e 
livros" (art. 9.0, IV. d). E assim 
era na Constituição de 1946 (art. 
31, c). Mas na Constituição de 
1967, em sua redação original, 
como na decorrente da Emenda n. 
1, de 1969, considerou-se imune 
"o livro, o jornal e os periódicos, 
assim como o pape] destinado a 
sua impressão" (art. 19, 111. d). 
A imunidade, aqui, é tipicamente 
objetiva. Não importa a pessoa a 
quem pertença o livro, o jornal 
ou o periódico, ou o papel. Este 
último tem a imunidade condicio-
nada à destinação. 

Recorde-se que a imunidade se 
refere apenas a impostos. Não 
abrange taxas nem contribuições. 

3 . -5.  Limitações especiais 

Como limitações especiais, des-
tacam-se: a) a restrição imposta 
aos Estados e Municípios, com o 
atribuir-se à União Federal o po-
der de isentar de tributos aquelas 
entidades, desde que o faça me-
diante lei complementar e aten-
dendo a relevante interesse social 
ou econômico nacional; b) a res-
trição imposta aos Estados, no que 
se refere à isenção do 1CM, seu 
principal tributo, cuja outorga fi-
cou condicionada nos termos do 

o 
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art. 23, § 6.0, da Const. Federal; 
c) a fixação, pelo Senado Federal, 
das alíquotas máximas do 1CM 
(Const. Federal, art. 23, § 5.0); 
d) fixação, por lei complementar, 
de alíquotas máximas para o ISS 
(Const. Federal, art. 24, § 4.9. 

4. Classificação  dos impostos 

Diversamente do que ocorre 
com as taxas e a contribuição de 
melhoria, tributos cujos fatos ge-
radores se ligam a uma atuação 
específica do Estado 1 0, os impos-
tos têm fatos geradores indepen-
dentes de qualquer atividade esta-
tal específica relativa ao contri-
buinte (CTN, art. 16). 

Como o imposto não se vincula 
a qualquer atividade estatal espe-
cífica, preocupou-se o legislador 
constituinte com a partilha de com-
petência impositiva, atribuindo às 
diversas entidades integrantes da 
federação, e aos municípios, par-
celas do poder tributário, confor-
me já estudado. 

O CTN, todavia, elaborado, co-
mo foi, na vigência da Em. Const. 
n. 18, de 1965, classificou os im-
postos sem levar em conta a com-
petência para a respectiva insti-
tuição. Nessa classificação, consi-
derou a natureza do fato sobre o 
qual incidem, e assim os dividiu 
em quatro grupos, a saber: 

a) impostos sobre o comércio 
exterior; 

b) impostos sobre o patrimônio 
e a renda; 

c) impostos sobre a produção e 
a circulação; 

d) impostos especiais. 
Essa classificação, não obstante 

feita com base em critério diverso,  

é perfeitamente compatível com a 
Const. Federal em vigor, que clas-
sifica os impostos pela respectiva 
atribuição de competência. 

Vigora em nosso sistema tribu- 
•tário o regime das competências 
privativas. Pelo menos assim é no 
que se refere aos impostos. E é 
precisamente em relação aos im-
postos, porque são tributos não 
vinculados, que importa examinar 
a questão das competências no âm-
bito do direito tributário. 

A atribuição de competências 
tributárias é matéria constitucional. 
O legislador ordinário não pode 
cuidar dessa questão, nem criar 
ficções legais que impliquem qual-
quer forma de alteração das regras 
da Constituição. O CTN tem regra 
expressa afirmando que a lei tri-
butária não pode alterar a defini-
ção, o conteúdo e o alcance de ins-
titutos, conceitos e formas de di-
reito privado, dtilizados, expressa 
ou implicitamente, pela Const. Fe-
deral, pelas Constituições dos Es-
tados, pelas Leis Orgânicas do Dis-
trito Federal ou dos Municípios 
para definir ou limitar competên-
cias tributárias (art. 110). 

Se o legislador ordinário pudes-
se dizer que é renda o que na ver-
dade não o é, ou dizer que é mer-
cadoria o que não se conhece em 
direito como tal, enfim, se o legis-
lador pudesse, torcendo a natureza 
das coisas e os conceitos já fixados 
em outras ciências, ampliar ou res-
tringir o campo da competência 
de cada uma das entidades polí-
ticas, estaria destruído todo o sis-
tema tributário. 

De acordo com a Const. Federal 
de 1967, com redação dada pela 
Emenda n. 1, de 1969, as compe- 
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tên cias tributárias ficaram assim 
definidas.- 

a) 

efinidas:

a) Cabe à União instituir im-
posto sobre: 

- importação de produtos es-
trangeiros; 

- exportação, para o estrangei-
ro, de produtos nacionais ou na-
cionalizados; 

- propriedade territorial rural; 

- renda e proventos de qual-
quer natureza; 

- produtos industrializados; 

- operações de crédito, câmbio 
e seguro, ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários; 

- serviços de transporte e co-
municações, salvo de natureza es-
tritamente municipal; 

- produção, importação, cir-
culação, distribuição ou consumo 
de combustíveis líquidos ou gaso-
sos e de energia elétrica; 

- extração, circulação, distri-
buição ou consumo dos minerais 
do País, enumerados em lei. 

Pode, ainda, a União instituir: 

- contribuições, tendo em vis-
ta intervenção no domínio econô-
mico ou o interesse de categorias 
profissionais e para atender dire-
tamente à parte da União no 
custeio dos encargos da previdên-
cia social; 

- empréstimos compulsórios , 
nos casos especiais definidos em 
lei complementar, aos quais se 
aplicarão as disposições constitu-
cionais relativas aos tributos e às 
normas gerais do direito tributá-
rio; 

- na iminência ou no caso de 
guerra externa, instituir, tempora- 

riamente, impostos extraordinários 
compreendidos, ou não, em sua 
competência tributária, os quais 
serão suprimidos gradativamente, 
cessadas as causas de sua criação. 

b) Aos Estados e ao Distrito 
Federal cabe instituir imposto so-
bre: 

- transmissão, a qualquer tí-
tulo, de bens imóveis por natureza 
e acessão física e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como sobre a cessão 
de direitos à sua aquisição; 

- operações relativas à circula-
ção de mercadorias, realizadas por 
produtores, industriais e comer-
ciantes. impostos que não serão 
cumulativos e dos quais se abaterá, 
nos termos do disposto em lei 
complementar, o montante cobra-
do nas anteriores pelo mesmo ou 
por outro Estado. 

c) Aos Municípios cabe insti-
tuir imposto sobre: 

- propriedade predial e terri-
torial urbana; 

- serviços de qualquer nature-
za não compreendidos na compe-
tência tributária da União ou dos 
Estados, definidos em lei comple-
m en t ar. 

Como se verifica, aos Estados e 
ao Distrito Federal foram atribuí-
dos apenas dois impostos. Tam-
bém aos Municípios foram atribuí-
dos somente dois impostos. A 
União foram atribuídos todos os 
demais, e ainda a competência re-
sidual que estudaremos adiante. 

4 . 1.  Competência residual 

Competência residual é a que 
se refere aos impostos não pre- 

'3 
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vistos. A Constituição indicou os 
impostos da competência da União 
(art. 21), dos Estados e Distrito 
Federal (art. 23) e dos Municípios 
(art. 24). Algum imposto não pre-
visto para qualquer dessas entida-
des só pode ser instituído pela 
União Federal. 

Com o Decreto-lei n. 401, de 
1968, foi instituído o imposto de 
renda na fonte sobre a remessa de 
juros para o exterior e, tendo sido 
argüida a ilegitimidade desse tri-
buto por não se tratar de renda, 
mas de despesa, um dos argumen-
tos desenvolvidos em favor da 
União foi exatamente o de sua 
competência residual. Ter-se-ia um 
imposto não previsto, cujo fato 
gerador seria precisamente a re-
messa de juros para o exterior. 

Em nosso sistema tributário a 
atribuição de competências é feita 
com o caráter de exclusividade, 
vale dizer, as competências são 
sempre privativas. Assim, a com-
petência residual também é priva-
tiva. Pertence exclusivamente à 
União Federal, nos termos do § 
1.0  do art. 21 da Constituição, 
segundo o qual a União poderá 
instituir outros impostos, além dos 
que a ela foram expressamente 
atribuídos, desde que não tenham 
fato gerador ou base de cálculo 
idênticos aos atribuídos aos Esta-
dos e Municípios. 

Vê-se, pois, que em matéria tri-
butária se verifica o inverso do 
princípio consagrado no art. 13, 
§ 1 .O, da Constituição, pelo qual 
são atribuídos aos Estados todos 
os poderes que expressa ou impli-
citamente não lhes tenham sido 
vedados pela Constituição.  

5. Tributos vinculados 

O art. 18 da Const. Federal es-
tabelece que, além dos impostos, 
compete à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios 
instituir: a) taxas em razão do 
exercício do poder de polícia ou 
pela utilização efetiva ou potencial 
de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuin-
te ou postos à sua disposição; e 
b) contribuição de melhoria a ser 
cobrada dos proprietários de imó-
veis valorizados por obras públicas. 
Diz-se, então, que a competência 
para instituir tais espécies de tri-
buto é comum. Preferimos, porém, 
dizer que a questão das compe-
tências para instituição desses tri-
butos não constitui matéria de di-
reito tributário. 

Na verdade, ao direito tributá-
rio pertence apenas a questão de 
saber-se que a pessoa jurídica de 
direito públicô (União, Estado, 
Distrito Federal ou Município) 
que exercita a atividade estatal 
(serviço, poder de polícia ou obra 
pública) pode instituir e cobrar o 
tributo respectivo. Mas não per-
tence ao direito tributário a ques-
tão de saber-se qual daquelas pes- 

as é competente para o exercício 
da atividade estatal a que se vin-
cula a instituição do tributo. Essa 
questão situa-se no âmbito do di-
reito administrativo. Mas é rele-
vante indagar-se a respeito da le-
gitimidade da instituição de uma 
taxa, ligada a determinada ativi-
dade estatal, por parte de uma 
pessoa jurídica de direito público 
que não disponha de competência 
para o exercício daquela atividade. 

Só a pessoa jurídica de direito 
público que exercita a atividade 
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estatal específica pode instituir o 
tributo vinculado a essa atividade. 
A competência tributária, assim, é 
privativa do ente estatal que exer-
cita a atividade respectiva. Indi-
car-se como de competência co-
mum os tributos vinculados não 
nos parece adequado. Preferimos 
dizer que esses tributos são pri-
vativos de quem exerce a atividade 
estatal a que se ligam, sendo a 
competência para o exercício dessa 
atividade estatal matéria estranha 
ao direito tributário. 

Ao direito constitucional e ao 
direito administrativo cabe a de-
finição das atribuições de cada 
pessoa jurídica de direito público. 
No âmbito dessas disciplinas, por-
tanto, se há de examinar a questão 
da competência para instituição e 
cobrança. das taxas, que é simples 
decorrência da competência, para 
o exercício da atividade estatal a 
que se vinculam. 

Em matéria de taxas, como se 
vê, não se pode cogitar da questão 
da discriminação de rendas tribu-
tárias. Ou, mais exatamente, não 
existe o problema da discrimina-
ção de rendas no que se refere às 
taxas. 

importante observar que, en-
quanto a competência residual, em 
matéria de impostos, pertence à 
União Federal (Const. Federal, 
art. 18, § 5.0), em se tratando de 
taxas essa competência residual é 
dos Estados, pois a estes, de acor-
do com o art. 13, § 1.0, da Const. 
Federal, são conferidos todos os 
poderes que não lhes estejam, ex-
plícita ou implicitamente, vedados 
pela própria Constituição. Os Es-
tados têm, assim, atribuições re-
siduais. A elas corresponde a com- 

petência residual para instituição 
de taxas. 

Hugo de Brito Machado 
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SISTEMA TRIBUTÁRIO 
ROMANO 

1. Por efeito de sua índole ex-
pansionista, Roma foi sempre um 
Estado agrário, grande parte de 
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